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Boa Esperança-ES, 08 de maio de 2025.

INDICAÇÃO n° /2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com um estudo de viabilidade para que haja o pagamento de Adicional
de Insalubridade aos servidores municipais que estejam dentro dos critérios de recebimento
em Boa Esperança - ES.”.

JUSTIFICATIVA: Insalubridade refere-se a condições de trabalho que expõem os
trabalhadores a agentes nocivos à saúde, como químicos, físicos ou biológicos, acima dos
limites de tolerância. Esses agentes podem causar doenças ou riscos para a saúde dos
trabalhadores.

A insalubridade é definida pela Lei n° 6.514/77 e pela Norma Regulamentadora n° 15 (NR-15)
do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelecem os limites de tolerância para cada
agente. Servidores que exercem funções consideradas insalubres têm direito a um adicional
sobre o salário, que varia de acordo com o grau de insalubridade e o valor do salário mínimo.

Assim, o adicional de insalubridade, é um direito do servidor que está exposto a condições ou
agentes nocivos à saúde no ambiente de trabalho, acima dos limites de tolerância
estabelecidos pela Norma Regulamentadora (NR-15). Este adicional é um percentual sobre o
salário, variando de 10% a 40%, dependendo do grau de insalubridade.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Uarley :arbosa Gonçalves

Vereador/autor
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